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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. P2025/051696-3 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul (Crea-MS) 

torna público aos interessados as alterações do Edital de Licitação elencadas abaixo, relativo ao 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025, do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO, objetivando a 

contratação de empresa especializada para o fornecimento e a montagem de cadeiras fixas e 

giratórias de uso corporativo, destinadas ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul – Crea-MS.  

Considerando o julgamento das impugnações e do pedido de esclarecimento 

apresentados, bem como a manifestação da área técnica competente, foram promovidas as 

seguintes alterações no Termo de Referência: 

1. Alteração na especificação do sistema de apoio lombar 

Fica suprimida a exigência de quantidade mínima de 25 pontos de parada, 

passando a vigorar a seguinte redação: 

“Sistema de apoio lombar independente e regulável em altura, apresentando 

múltiplos pontos de ajuste incremental para adaptação à curvatura fisiológica do 

usuário, em conformidade com a NR-17.” 

2. Alteração na especificação da base (reforço estrutural) 

Ficam suprimidas as exigências dimensionais específicas do anel metálico, 

passando a vigorar a seguinte redação: 

“O alojamento central destinado à recepção da coluna (cone) deve possuir, 

obrigatoriamente, reforço estrutural metálico integrado ao corpo da base durante 

o processo de injeção, visando garantir a integridade mecânica do conjunto e a 

dissipação de tensões sob cargas dinâmicas e estáticas severas, em conformidade 

com os ensaios de resistência da ABNT NBR 13962.” 

3. Alteração na especificação do apoio de cabeça 

Ficam suprimidas as exigências relativas à quantidade mínima de posições de 

regulagem e ao formato específico da haste, passando a vigorar a seguinte redação: 
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“Dotado de sistema de regulagem de altura com múltiplos pontos de travamento 

incremental, permitindo o ajuste preciso conforme a estatura e a postura do 

usuário.” 

4. Alteração na regulagem de profundidade do assento 

Ficam suprimidas as exigências relativas ao formato e dimensões do mecanismo 

de acionamento, passando a vigorar a seguinte redação: 

“Sistema de regulagem de profundidade com curso mínimo de 50 mm, acionado 

por comando ergonômico lateral de fácil acesso, com travamento em múltiplos 

estágios e sistema de retorno automático.” 

5. Alteração no acabamento inferior do assento (Item 02) 

Passa a ser admitida solução técnica equivalente ou superior, com a seguinte 

redação: 

“Acabamento inferior em carenagem ou forro técnico que assegure a proteção do 

estofamento.” 

6. Alteração no prazo para apresentação de amostras 

Fica alterado o prazo anteriormente estabelecido, passando a vigorar a seguinte 

redação: 

“Deverá encaminhar amostra do objeto no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, 

contados da data da convocação do Pregoeiro.” 

Permanecem inalteradas as demais condições do Edital. 

Em razão das alterações promovidas impactarem a formulação das propostas, será 

reaberto o prazo inicialmente estabelecido para a realização do certame, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

Campo Grande/MS, 18 de março de 2026. 

 

ROCHELLE KAROLINE DE ARRUDA 

Agente de Contratação 
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Documento assinado eletronicamente por Rochelle Karoline de Arruda, Agente 
Administrativo, em 18/03/2026, às 15:22, conforme horário oficial de Campo Grande, 
com fundamento no art. 4º, § 3º, do DECRETO Nº 10.543, DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2020
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